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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 064/2025


  
Protocolo: 16 de abril de 2025.
Matéria: PLL nº 03/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Sandro Radaelli   
      
            Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre a prioridade no atendimento dos serviços públicos municipais às mães, pais e cuidadores atípicos e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PLL) nº 03/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 22/04/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, em razão de que o mesmo apresenta conteúdo manifestadamente constitucional. Contudo, sugere-se a exclusão do artigo 3º da proposta, pois a celebração de parcerias, convênios ou qualquer tipo de ajuste formal por parte do Poder Executivo não depende de autorização legislativa e envolve atos administrativos próprios daquele poder (atos de gestão), que devem observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal).
Por fim, foi apresentada emenda por parte desta Comissão, atendendo a orientação técnica, no sentido suprimir o art. 3º do PLL nº 3/25, em função de que incorre em excessiva abstração normativa, o que compromete sua aplicabilidade e fiscalização, sendo juridicamente inviável e podendo gerar insegurança jurídica ou conflitos de competência entre os Poderes.

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24 de abril de 2025. 
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